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PORTARIA Nº. 040/2018 

 

“Institui Junta Médica do Sistema Único de 
Saúde – SUS no que se refere ao Processo de 
Readaptação de servidor público em virtude de 
alteração de seu estado de saúde, e dá outras 
providências” 

 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 79, inciso II, alínea “e” da Lei Orgânica Municipal, e: 

 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 040, de 25 de agosto de 2009. 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Instituir Junta Médica do Sistema Único de Saúde – SUS para atuação junto 

aos processos administrativos de readaptação de servidor público, ocupante de cargo de 

provimento efetivo da Administração Direta do Município, em virtude de alteração de seu 

estado de saúde, conforme previsto no art. 31 da Lei Municipal nº 716, de 26 de abril de 

2000 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santana da Vargem. 

 

 Art. 2º - Ficam designados para compor a junta médica de readaptação, os seguintes 

servidores: 

 

Manoel Vieira dos Santos 196.182.046-34 

Orisel Aguilar Dita 067.303.391-01 

Silvio Berzoini Junior 329.186.906-00 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Santana da Vargem, MG, 11 de abril de 2018. 

 

 

 
Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 


